
INDICAÇÃO Nº 
3126
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido que peça estudos aos órgãos competentes, a liberação de recursos na ordem de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta mil reais), para a construção de duas salas que vão ser adaptadas para os Velórios Municipais, um no Distrito de Prudêncio e Moraes e o outro no Distrito de São Luiz de Japiúba, ambos localizados no Município de General Salgado.   

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se faz jus pelo fato de que os dois Distritos citados acima possuem cemitérios, mas não possuem o velório para estarem velando as pessoas falecidas, com isso tem que ser velados em residências, se tornando uma situação muito desagradável e constrangedora para a família que perde seu ente querido.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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